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CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA SERGIPANA
AOSENHOR ISAAC COSTA SOARES DE LIMA

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e a Mesa promulga a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao SENHOR ISAAC COSTA
SOARES DE LIMA

Art. 2º – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a entrega do Diploma
correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do art. 1º desta Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Assembleia

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 10 de Abril de 2024.

Christiano Rogério Rêgo Cavalcante
Deputado Estadual – Líder do Governo
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JUSTIFICATIVA

Isaac Costa Soares de Lima, filho de Fátima Soares (juíza de direito no RN) e João Batista
Soares (Auditor Fiscal no RN aposentado, contador e advogado). Nasceu em Natal/RN em
20/03/1981, tem dois filhos, Pedro (9 anos) e Davi (4 anos) e é casado há 15 anos com Renata
Soares (servidora pública concursada do MP/SE). Estudou o ensino médio e fundamental no
Colégio Marista de Natal. Graduou-se em Direito pela Universidade Potiguar (2003). Foi
Advogado (2004/2009). Foi juiz de Direito do Estado de Goiás (2009/2012). Atualmente é
juiz de Direito - Tribunal de Justiça de Sergipe (desde 2012). Tem Especialização em Direito
Ministério Público e Cidadania pela Universidade Potiguar. É mestrando pela Universidade
Federal de Sergipe. Foi professor da Universidade Tiradentes (UNIT). Participou das Bancas
de Prova Oral dos Concursos de Delegado de Polícia e Defensor Público, ambos do Estado de
Sergipe. Faz parte da Banca examinadora do concurso em andamento para provimento do
cargo de juiz substituto do TJSE. Foi aprovado nos concursos públicos, todos privativos de
bacharel em direito: 1) Analista do Tribunal Regional do Trabalho - 21ª Região. 2) Analista
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 3) Analista do Ministério Público da União. 4)
Procurador Legislativo da Câmara de Vereadores do Município de Natal. 5) Juiz de Direito
Substituto do Estado de Goiás. 6) Juiz de Direito Substituto do Estado de Sergipe. Tem
artigos publicados em revistas especializadas na área do direito. Atuou em diversas comarcas
de Sergipe, estando lotado atualmente em Aracaju.

Portanto diante de tanto trabalho e dedicação durante anos à nossa população é justo que o Sr.
Isaac Costa Soares De Lima, receba o título de cidadão sergipano, e com isso o
reconhecimento desse parlamento ao trabalho exercido em favor do estado de Sergipe.
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Deputado Estadual – Líder do Governo

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300030003500300037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300030003500300037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300030003500300037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300030003500300037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 3100300030003500300037003A005000

Assinado eletronicamente por Cristiano Cavalcante em 10/04/2024 12:04 

Checksum: 8F63BAD403FD36258583812214D322A3685C1EFBB98BC93709B2C00333AE2FC9

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300030003500300037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://aleselegis.al.se.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100300030003500300037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


	CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA SERGIPANA AO          
	Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Ser
	Isaac Costa Soares de Lima, filho de Fátima Soares



